
47APÊNDICE N.º 48 — II SÉRIE — N.º 102 — 26 de Maio de 2006

Aviso de contumácia n.º 6635/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 292/04.6PAAMD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Volodymyr Halaychuk, filho de Stpan Halaychuk
e  de  Ylia  Halaychuk,  natural  de  Ucrânia,  de  nacionalidade  ucra-
niana, nascido em 13 de Abril de 1979, casado,  titular da autori-
zação de residência n.º Po 1676305 e do passaporte n.º At822919,
com  domicílio  na  Rua  de  São  Lourenço,  Ribeira  de  Cima,  25,
Alcobertas, 2040-022 Alcobertas, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 7 de Setembro de 2003, um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em  7  de  Setembro  de  2003,  por
despacho  de  18  de  Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação.

19 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 6636/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  da  Conceição  Oliveira,  juíza  de  direito  do  4.º  Juízo  Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 1085/96.8PJLSB-A, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo  José Ferreira Moniz Tavares,  fi-
lho  de  José Moniz Tavares Gameiro  e  de Celeste  Ferreira  Pinto,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 28 de Setembro de 1968,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10194802, com domicílio na Rua
D. Lourenço de Almeida, 21, 1400 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 1 de Novembro de 1996,
por  despacho  de  6  de  Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por apresentação em tribunal.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 6637/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 137/02.1PEAMD,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Hugo  Alexandre  Spencer  de  Almeida,  filho  de
José Corrêa Araújo e de Maria Marília Marques Oliveira, natural
de  Portugal,  Lisboa,  São  Jorge  de  Arroios,  Lisboa,  de  nacionali-
dade  portuguesa,  nascido  em  11  de  Abril  de  1978,  titular  do  bi-
lhete de  identidade n.º 11326426/7, com domicílio na Rua Cerra-
do  do  Zambujeiro,  22,  4.º,  esquerdo,  Bairro  do  Zambujal,  2700
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, pra-
ticado  em 27  de  Janeiro  de  2002,  foi  o mesmo  declarado  contu-
maz,  em  17  de  Janeiro  de  2006,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização de  actos urgentes nos  termos do n.º 3,  artigo 335.º,
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial  que o  arguido venha  a  celebrar  após
esta declaração e a proibição de obter ou renovar os seguinte do-
cumentos  passaporte,  bilhete  de  identidade,  carta  de  condução,
certidões ou  registos  junto das seguintes entidades conservatórias
de registo civil, predial, comercial, notariado, centro de identifica-
ção civil e criminal, direcção-geral de viação, governos civis, câ-
maras municipais e juntas de freguesia, e, ainda, a proibição de o
arguido efectuar quaisquer registos junto de quaisquer autoridades
públicas  (nomeadamente  conservatórias  de  registo  civil,  predial,
comercial ou automóvel), bem como a passagem imediata de man-

dado de detenção para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 336.º,
do Código de Processo Penal.

23 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 6638/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17320/02.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Eduardo Gomes da Costa, filho de Eduardo
Manuel  Araújo  da  Costa  e  de  Odilia  Marques  Gomes  Araújo  da
Costa, natural de Portugal, Lisboa, Campo Grande, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1981, titular
do  bilhete  de  identidade  n.º 012217996,  com  domicílio  na  Rua
António Enes,  10,  5.º,  1050 Lisboa,  por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em 14 de  Junho de 2002,  foi  o mesmo de-
clarado contumaz,  em 21 de Março de 2006, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos  termos do n.º 3,
artigo  335.º,  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  que  o  arguido  venha  a
celebrar após esta declaração e a proibição de obter ou renovar os
seguinte  documentos  passaporte,  bilhete  de  identidade,  carta  de
condução, certidões ou registos junto das seguintes entidades con-
servatórias de registo civil, predial, comercial, notariado, centro de
identificação  civil  e  criminal,  direcção-geral  de  viação,  governos
civis, câmaras municipais e juntas de freguesia, e, ainda, a proibi-
ção de o arguido efectuar quaisquer registos junto de quaisquer au-
toridades públicas (nomeadamente conservatórias de registo civil,
predial, comercial ou automóvel), bem como a passagem imedia-
ta  de mandado  de  detenção  para  efeitos  do  disposto  no  n.º 2,  do
artigo 336.º, do Código de Processo Penal.

5 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A. M.
Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 6639/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta,  juíza de direito do 5.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 9050/03.4TDLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Reinaldo Castro Miranda,  filho  de  João Miranda
Neto e de Santa Maria de Castro Miranda, natural de Brasil, de na-
cionalidade brasileira, nascido em 1 de Outubro de 1963, titular da
identificação fiscal n.º 240213602 e do passaporte n.º CI916089, com
domicílio na Rua Infante D. Pedro, 107, 2.º, direito, Alverca, por se
encontrar  acusado da prática de  três  crimes de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei  n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  4  de  Julho
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Março de 2006,
nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos
termos do n.º 3, artigo 335.º, do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios  jurídicos de natureza patrimonial que o arguido
venha a celebrar após esta declaração e a proibição de obter ou reno-
var os seguinte documentos passaporte, bilhete de identidade, carta
de  condução,  certidões  ou  registos  junto  das  seguintes  entidades:
conservatórias de registo civil, predial, comercial, notariado, centro
de identificação civil e criminal, direcção-geral de viação, governos
civis,  câmaras municipais  e  juntas de  freguesia,  e,  ainda,  a proibi-
ção de o arguido efectuar quaisquer registos junto de quaisquer auto-
ridades públicas (nomeadamente conservatórias de registo civil, pre-
dial,  comercial ou automóvel), bem como a passagem  imediata de
mandado  de  detenção  para  efeitos  do  disposto  no  n.º 2,  do  arti-
go 336.º, do Código de Processo Penal.

5 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A. M.
Horta. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.




